
 Mais um ano se inicia e voltamos a falar sobre a Segurança do trabalho nos 
condomínios. 

 Quando se fala no assunto, “Segurança”, pode até dar a ideia de se tratar 
sobre cuidados com o acesso de pessoas, pedestres, visitas ou ainda, vigilância. Mas, 
não podemos deixar de lembrar que o Condomínio é uma empresa e, nas Normas 
Regulamentadoras - NRs, há uma série de exigências para a prevenção de riscos 
que são pertinentes. 

 Mesmo depois de 39 anos após a criação das Normas Regulamentadoras 
pelo Ministério do Trabalho (NR), o assunto ainda é desconhecido por muitas em-
presas e, principalmente por muitos síndicos e, gera controvérsias entre os consul-
tores de condomínios. 

 Assim sendo, a A&Lima, lembra que o Condomínio deve elaborar docu-
mentos que atenda a legislação aplicável ao Meio Ambiente, Saúde e Segurança do 
Trabalho e demais temas, como Plano de Ação e Emergência, que envolvem as esfe-

ras Federal, Estadual e Municipal, além da Convenção Coletiva das categorias. 

 

 Vamos iniciar 
comentando que exis-
tem 36 Normas Regu-
lamentadoras do Mi-
nistério do Trabalho 
(NR), que têm como 
finalidade estabelecer 
os requisitos técnicos 
e legais para os aspec-
tos mínimos de Segu-
rança e Saúde Ocupa-
cional dos trabalhado-
res. São obrigações 
trabalhistas a serem 
cumpridas por todo 
empregador que con-
trate empregados pelo 
regime CLT. 

 

 Sendo o con-
domínio um contra-
tante de funcionários, 
este está obrigado a 
cumprir estas normas, 
porém nem todas se 
aplicam a ele. 

 

 Algumas Normas Regulamentadoras (NR) devem ser seguidas por todos os segmentos, tais como higie-
nização de instalações sanitárias, condições de conforto e segurança para alimentação e trabalho e cores para 
serem utilizadas como sinalização de segurança nos ambientes de trabalho. 
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